
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.646  69 Quinta-feira, 22 DE JULHO DE 2021

10.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Se-
cretaria de Estado de Cultura, através de ofício pelo endereço Secretaria de 
estado de Cultura, descrito no preâmbulo desta ata de registro de preços, 
ou através do e-mail: licitacaosecultpa@gmail.com
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIA-
MENTO DA CONTRATAÇÃO
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, através da Comissão Permanente de 
Licitação, a gestão dos preços registrados, atuando como ÓRGÃO GEREN-
CIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, verificada a adequação destes 
aos praticados pelo mercado e às necessidades demandadas pela Admi-
nistração;
11.2. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste 
edital, caberão respectivamente ao Órgão Gerenciador e aos órgãos parti-
cipantes, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou 
defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta 
ou impedimento, pelo seu substituto legal.
11.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR nomeará um servidor qualificado para fis-
calização do cumprimento do objeto licitado, junto ao FORNECEDOR RE-
GISTRADO.
11.4. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o forne-
cimento dos produtos, inclusive observância às quantidades máximas a 
serem adquiridas, rejeitar os materiais em desacordo com as especifica-
ções do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do 
fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 
67 da Lei n. 8.666/93.
11.5. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver 
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e 
tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete 
ônus para o Estado ou modificação na contratação.
11.6. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do órgão 
gerenciador, deverão ser solicitadas formalmente pela Contratada, à au-
toridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil 
para a adoção de medidas convenientes.
11.7. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá aceitar, antecipadamente, to-
dos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, expli-
cações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar 
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de 
Registro de Preços.
11.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a res-
ponsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que 
concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e 
remotas perante o Estado ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não im-
plica em corresponsabilidade do Estado ou de seus prepostos, devendo, 
ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 
suas atividades.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Nos termos do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993, fica a CONTRATADA, 
em caso de atraso injustificado na execução do respectivo Contrato, sujei-
ta à multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, calculada 
sobre 1/12 do valor anual estimado do Contrato, por dia e por ocorrência 
por localidade/município.
12.2. Na hipótese do item anterior, decorrido o lapso de 30 (trinta) dias, o 
órgão ou entidade CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o interesse 
na continuidade da execução do contrato.
12.3. Não havendo mais interesse do órgão ou entidade CONTRATANTE na 
execução do contrato, total ou parcialmente, em razão do descumprimen-
to, por parte da CONTRATADA de qualquer das condições avençadas, fica 
estipulada a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 
anual estimado do da Ata de Registro de Preços, nos termos do inciso II, 
do artigo 87, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras 
penalidades a que esteja sujeita a CONTRATADA, nos termos dos arts. 87 e 
88 da Lei nº 8.666, de 1993, e nas disposições da Lei nº 10.520, de 2002.
12.5. O valor de multa, apurado após regular procedimento administrativo, 
será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.
12.5.1. Se o valor da multa for superior ao valor devido à CONTRATADA, 
a diferença será cobrada administrativamente, ou judicialmente, se ne-
cessário.
12.6. Essas penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas pela autori-
dade competente, aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão 
de circunstâncias fundamentadas em fatos reais devidamente comprova-
dos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, prin-
cipalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e da habilita-
ção apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte 
desta Ata de Registro de Preços.
13.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei n.º 10.520/2002, do Decreto Federal n.º 7.982/13 e da Lei 8.666/93, e 
demais normas aplicáveis a espécie.
13.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de 
Preços;
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operação financeira.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Belém/PA.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado, foi la-
vrada a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, 
é assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, contendo 10 (dez) 
folhas, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.
Belém (PA), 21 de julho de 2021.
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura
M. S. SERVIÇOS DE PRODUÇÕES DE EVENTOS CULTURAIS LTDA-ME
CNPJ sob o nº 07.074.000/0001-85

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021
RELAÇÃO DE ITENS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada 
entre a Secretaria de Estado de Cultura e a Empresa cujos preços estão a 
seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2021/SECULT.
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.
VR. UNIT. R$

(LOC. + 
M.OBRA)

VR TOTAL R$
(LOC. + 
M.OBRA)

EMPRESA REGIS-
TRADA

 Preço por locação  Diária      

26.

CAIXA ISOTÉRMICA DE POLIETILENO 
PLÁSTICA  - Gabinete externo e interno 
manufaturado em Polietileno - Tampa 
com limitadores para empilhamento 

seguro e superfície 100% lisa - Ladrão 
para água - Dobradiça fixada com 
varetas de Nylon - super resistente 

- A tampa quando aberta permanece 
em 90°

 DIÁRIA 1340 110,00 147.400,00 M. S. SERVIÇOS 

 Preço por serviço      

34.

SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO 
TIPO 03: fogos outdoor, tortas de 

pistolas 12 tiros, morteiros coloridos, 
cascatas, rojões, foguetes, tempo de 

duração de queima: 05 minutos.

 UNID-
DE 615 3.870,00 2.380.050,00 M. S. SERVIÇOS

TOTAL - (Somatório do Valor Total dos Serviços)   R$2.527.450,00

Belém (PA), 21 de julho de 2021.
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura
M. S. SERVIÇOS DE PRODUÇÕES DE EVENTOS CULTURAIS LTDA-ME
CNPJ sob o nº 07.074.000/0001-85

Protocolo: 683633
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021/SECULT

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2021 - SECULT
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Aos 21 dias do mês de julho do ano de 2021, O GOVERNO DO ESTADO DO 
PARÁ, através da Secretaria de Estado de Cultura - SECULT, neste ato re-
presentado pela Secretária de Estado de Cultura, a Exm.ª Sr.ª ÚRSULA VI-
DAL SANTIAGO DE MENDONÇA, CPF/MF nº 319.078.812-04, RG: 1802025 
– SSP/PA, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a (s) empresa (s) BRASIL SHOWS 
E EVENTOS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.357/0001-11, 
com sede na Av. Duque de Caxias, 529, Centro, CEP: 69.020-140 – Manaus 
(AM), neste ato, representada pelo Sr. LUAN GABRIEL SILVA DAS NEVES, 
inscrito no CPF sob o nº 002.081.442-93, RG: 00001021668 – SESDEC/
RO, denominada(s) simplesmente FORNECEDOR (ES) REGISTRADO (S), 
resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadu-
al nº 991/2020  e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e 
suas alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica da SECULT, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 
8.666/1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços que objetiva a 
futura ou eventual Contratação de empresa especializada na LOCAÇÃO DE 
APARELHAMENTO PARA EVENTOS DIVERSOS, INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS COMO PALCOS, TENDAS, SONS, ILUMI-
NAÇÃO, GRUPO GERADORES, TELÕES DE LED, CARRO SOM MÓVEL, FE-
CHAMENTO/CERCA, ARQUIBANCADAS, CAMARINS, CARRETA PALCO, CA-
MAROTES, TABLADOS, CADEIRAS, MESAS, BANHEIRO-QUIMICO, SHOW 
PIROTÉCNICO, SEGURANÇA PARTICULARES DESARMADOS E AFINS, sob 
demanda, nas CIDADES PÓLOS das Mesorregiões do Baixo Amazonas, do 
Marajó, da Metropolitana de Belém, do Nordeste Paraense, do Sudeste 
Paraense, do Sudoeste Paraense, de acordo com o cronograma e especifi-
cações constantes no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pre-
gão Eletrônico SRP nº 001/2021/SECULT e seus Anexos, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNE-
CEDOR REGISTRADO.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 
doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 
3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
• 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de 
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666, de 1993.
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